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CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS QUE ENTRE SI
ICELEBRAM O MUNICÍPIO DE ÁGUIA BRANCA/ES E O

_ CONSORCIO PÚBLICO PARA TRATAMENTO E DESTINAÇAO
Ç//Í ` FINAL ADEQUADA DEÂ RESÍDUOS SÓLIDOS DA REGIÃO

DOCE OESTE DO ESTADO DO ESPIRITO SANTO -
CONDOESTE.
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O MUNICÍPIO DE ÁGUIA BRANCA, 'insoršio no CNPJ solo n° 31 .796.584/0001-87, corn sede do
prefeiiuro o Ruo Vicenie Pissinoiii, n° 71 - oeniro CEP 29795-000, Aguio Bronoo- ES, nesie
oio reoreseniodo pelo Prefeiio Municipoi, ANGELO ANTONIO CORTELE'I'TI, brosileiro,
cosodo, ogrioulior. reside-nie o Ruo Alcides Guoresqoig n° 49, Ceniro, Aguio Bronco- ES,
inscriio no CPF n° é "4.367.067-72 e RO 506.02811'SSP-ES, dorovonie denominodo
simplesmenie CONTRATANTE, e o CONSORCIO *PÚBLICO PARA TRATAMENTO E
DESTINAÇAO FINAL ADEEQUADA DE RESIDUOS SÓLIDOS DA REGIAO DOCE OESTE DO
ESTADO DO ESPIRITO SANTO '--'CONDOESTE, pessoo jurídico .de direiio público do espécie _
ossocioçõo público, insoriio'no'CNPJ/MF sob o N.° ii 422 312/001 -00, com sede no Proço
Isidoro Bindo, ..°N 04,E1‹;rirro Vilo Novo, Coloiino/ES, nesie dio represeniodo pelo seu '
Presidenie- Sr GILSON ANTÔNIO DE SALES AMARO, poriodor do CPF N.° 049.596. 126- 49
e CI NP 598.897 SSP-ES, residenie e domiciliodo em Aiio Sonio Aniõnio S/N.°, Sonic;
Teresg/ES ëdoroigfonie denominodouCONTRATADO resoivem firmor o?resenie ooniroioAr '

_. . - . _ ,"o quoi sero regido corn loose no' Lei N.° 8 666/1995 Le. 1
N° ii 107/2005 e em conformidade com o ILei _.N ° 11.445/2007 e Lei N °
12.305/2010 observodos :as ciousuios e condições o seguir: `

CLÁUSULA PRIMEIRA DO OBJETO:
1.1. O oresenie insira-....an'aenio Iern por objeio o presioçöo pelo CONTRATADO dos
serviços de ooleio iron: porie, Iroiornenio e desiinoçoo findi de Residuos de Serviços de

.SoÚde -~RSS, odoiondo-.='--e o CONTRATADO o processo de esierilizoçõo por ooiociove.

PARAGRAFO ÚNICO. Poro fins do objeio desie coniroio são considerados Residuos de _
Serviços de SoÚde - RSS possiveis de serem encominhodos poro ouioclovogern e
desiinoçoo findi odequr:ido pelo CONTRATADO os RSS oiossificodos como Grupos' A1, A2,
A4 e E, conforme disposio no RDC ANVISA N.° 306/2004 e Resoluçoo CONAMA N°
358/2005.

CLÁUSULA SEGUNDA- DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS: . ' ` '
2..1 Os RSS deverdo ser SEGREOADOS, IDENTIFICADOS E ACONDICIONADOS oiendendo
os norrnos e exigêncior. Iegois referenies do meio ombienie, o _sdÚde, em especiol os
Resoluções do Conselho Nooionol de Meio Ambienie- CONAMA, e os Resoiuçoes do
Direiorio Coiegiodo dd Agenoio Nocionoi de Vigiloncio Soniiorio, e os normos do '
Associoçoo Brosileird de Norrnos Tecnicos - ABNT, ou, no suo ousencio, os normas e
criiérios inierndoionoirnenie oceiios. - - .
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CLÁUSULA TERCEIRA- DO, VALOR E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
3..'I Pela execuçao do(›bJeIo de conIra___o___CONTRAIANTE CONTRATADO Q

- I' e ^ f . _. _ sz ~ _ I IfT

a)__ Pela LARpresIQçaQ__ dos servIços o CONTRATADOQ____recepera me? ___vQIor mensal de

a o aIe o*35.° aUInIo) dia do mês supsequenIe QQ mês da presIaçao do serviço.
9

PARÁGRAFO ÚNICO. A InadimpiencIa parcial ou IoIaI em relaçao aos voiores mensais

devidos peIQ CONTRATANTE ao CONTRATADO em razao da execução do presente

cIra. por PRAZO IÇsUAL E/OU SUPERIOR A óO (SESSENTA) DIAS. acarreIaróI em

suspensao do cIIendirneI IIQ dos serviços objeIo desIe InsIrUmenIQ. '

CLÁUSULA QUARTA- DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS:

4. T. As despesas decorrenIes do presenIe ConIra de presIaçao de Serviços correrao a

conIa de recursos orçamenIóIrios do CONTRATANTE a saber:

FICHA: 039 . _Iíff
009 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE -

009- FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - _
IO- SAÚDE
302- ASSITÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL

0034- ATENDIMENTO AMBULATORIAL EMERGÊNCIA HOSPITALAR E FAR'MACÊUTICO

2.054- IVIANNUTENÇAO/A'I ÕES RELACIONADAS AOS SERVIÇOS MÉDICOS E AMBULATORIAIS

3390390000- OUTROS SERJIÇOS DE TERCEIROS PESSOA JURÍDICA

12010000- RECURSOS PRCÍIÍÇJRIOS SAÚDE

CLÁUSULA QUINTA- DO PR'AZO
5.'I. O presenIe conIra vigorara pelo prazo de I2 (DOZE) rneses, passando a. viger a

parIir da data de sua assinatura.

PARÁGRAFO ÚNICO: O ÇnresenIe ConIrQIo podera ser prorrogado pelas parIes se assim

-convier nos Ierrnos da Iegislaçao que o rege

CLÁUSULA SEXTA- DO REAJUSTE
6.1. O var do presenIe CONTRATO podera sera reajusIado na mesma proporçao e var

definidos por decisao: Ia AssempIeIaGeral do CONTRATADO da quaI o CONTRATANTE

faz parIe como eme consorclado

cIÁusuIA sÉTIII/IA- DA REscIsAo Do coN'IIIATo
7.1. O presenIe ConIra podera ser rescindido a quaiquer Iempo pelas parIes sem que

Tenha o direiIo a quaisquer Indenizações ou compensações, medianIe denúncia escrIIa

com 30 (IrinIa) dias de ame-cedencia conIados a parIir da daIa do recebimenIo da

comunicaçao pela ouIIa parte devendo ser pagos os valores dos serviços presIados aIe

a daIa da rescisao conIraIual



PREFEITURA MUNICIPAL DE AGUIA BRANCA
ESTADO DO ESPIRITO SANTO

7.2. Podera, também. ser rescindido, de pleno direito e quaiquer tempo. sem que tenha
direito a quaisquer indenizações ou compensações, mediante a implantação de sistema
próprio do CONTRATANTE, de tratamento e destinaçõo final adequada de Residuos de
Serviços de Saúde.

7.3. Podera ainda ser;I rescindido pelo CONTRATADO em razao da inadimplência
financeira do CONTRATANTE, por prazo igual ou Isuriaerior a 90 (NOVENTA) dias de atraso
referente aos pagamentos mensais devidos pela prestaçõo de serviços objeto do
presente instrumento, devendo ser pago ao CONTRATADO os valores dos serviços
prestados até a data da suspensao dos serviços ou da rescisõo contratual, conforme for o
caso. .. -

CLÁUSULA OITAVA- DAT; OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE:
8.1. Sao obrigações do ¿` ONTRATANTE, além de outras assumidas neste Contrato.
a) Responsabilizar-se pela correta SEGREGAÇAO, lDENTIFICAÇÃO E
ACONDICEONAMENTO DOS RESÍDUOS DE SERVIÇOS DE SAÚDE- RSS. Os RSS devem ser
acondicionados atendÊndo as normas e exigências legais referentes ao meio ambiente.
a saúde e a limpeza ur ana, e as normas da Associaçao Brasileira de Normas Tecnicas ~
ABNT, ou, na sua ausencia, as normas e critérios internacionalmente aceitos [Resoluçao
CONAMA N.° 358/2005);
b) É OBRIGATÓRIA A ;SEGREGAÇÃO E IDENTIFTCAÇAO E ACONDlCIONAMENTO dos
resíduos na fonte e no momento da geraçõo, de acoÍ-do com suas caracteristicas, para
fins de reduçõo do va:lume dos residuos a serem tratados e dispostos, garantindo a
profeçõo da saúde e drÍ meio ambiente:
c) Pagamento da faturÍ, mensal reiativa aos serviços prestados pelo CONTRATADO, sob
pena de suspensao da'srestaçõo dos serviços objeto deste instrumento:
d) Encaminhar mensaiimente ao CONTRATADO documento de comprovação do
baaamento realizado, evidenciando a que nota fiscal se refere o paaamento realizado;
e) Verificar e conferir tbdos os documentos e instruções que lhe forem fornecidos pelo
CONTRATADO,comuni(Í,1ando a este qualquer irregularidade, incorreçao ou discrepancia
encontrada que desabone ou impeça a execuçõo do Contrato
f) O CONTRATANTE obrigase a facilitar a entrada e saida dos prepostos do CONTRATADO
para recolhimento dos RSS

CLÁUSULA NONA- DAS OBRIGAÇOES DO CONTRATADO.
9. 'l. Sõo obrigações do i;IONTRATADO alêm de outras assumidas neste contrato:
a) Cumprir todas as ex1c`(-nc1as constantes do presente contrato;
b) Capacitar e treinar '_ls empregados que irõo atuar na prestaçõo dos serviços, objeto
deste Contrato; l
c) Responsabilizar-se p'zl quaisquer danos ou prejuizos causados ao CONTRATANTE em
decorrência da recalhi transporte e destinaçõo final dos RSS, incluindo-se danos
causados a terceiros, a tgualquer título for; - I
d) Responder por dano:i materiais ou fisicos, causados *por seus empregados, diretamente
ao CONTRATANTE ou a ärceiros decorrentes de sua cr iipa ou dolo;
e) Responsabilizar - se elo õnus resultantes de qua:| quer ações, demandas, custos e
despesas decorrentes oi:'fi danos ocorridos por sua culpa ou dolo, ou de qualquer de seus
empregados e prepost s relativas ao fiei cumprimento deste contrato;
f) Abster-se de veicuÍ: tr publicidade ou qualquerI outra informaçõo 'acerca das
atividades objeto dest:;r contrato, sem previa autorzaçõo do CONTRATANTE, exceto
quando deliberado pel ÍAssembleia Geral do CONTRATADO da' quai o_CONTRATA TE faz
parte como ente consrf Estado; ' ' '
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g) Noiificar ao CONTRATANTE por escriio qualquer irregularidade conslalada solicitando
providências para regulI:frizaçao das rnesmas;
h) Suspender a presiaoI'r dos serviços objeio do presenle inslrurnenra em razao da
inadimplencia Financeira parcial ou Jroral do CONTRATANTE por prazo igual ou superior a
60 lsessenia) dias e ern caso de nao ser adimplindo o pagamenro podera a rescisao
conrraiual na Forma disposia nas clausulas e condiçoes do presenle conrraio;
i) Fornecer a CONTRATANTE cópia do manifeslo informando o periodo. a origem de RSS
eniregue para Transport.. iralamenlo e desiinaçao final;
j) Presiar esclarecimezrhlo ao CONTRATANTE soiore eventuais aros ou falas
desabonadores. que a envolvam. independentemenreíde soliciiaçao.

cIÁusuLA DÉCIMA- DdízzroRo
10.1. Fica eleiio o foro da Comarca de Colaiina/ES para dirimir quaisquer queslões que
decorrarn direla ou IndIIciamenie do presenle coniraio.

E por eslarem conlralados assinam em O3 (Três) vias de igual Jrear. na presença das
Iesrernunhas abaixo.

Águia BrI;In_ca/ES. em 20 de janeiro de 2017.

ANGELO ANfoNIocoRTELETrI
Prefeiro Municipal de Águia Branca/ES.

CONTRATANTE

CONTRATADO

TESTEMUNHAS:
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PAULO sERIO BARBOSA DE. ARAUJO
cPF n° 005. I 52.1 42-44 .037.487-00 ¿¿


